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PORTARIA Nº 274/2022 – GABP, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão do 

Processo Seletivo de Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Endemias, do município de 

Jaguaribara, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas nos incisos: VI, IX, e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica 

Municipal, publicada no D.O.M. em 29/01/2021, Edição nº 592,   

 
 

RESOLVE:  
 
 

Art. 1º - Nomeia e Constitui a COMISSÃO DO PROCESSO 
SELETIVO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 
ENDEMIAS, do município de Jaguaribara, com vistas a atender e nortear o 
Processo de Seleção. 

 
  
Art. 2º - Para compor Comissão do Processo Seletivo de Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias do município de Jaguaribara, 
ficam designadas as pessoas abaixo relacionadas: 

 

• JARDSON DA SILVA ALVES (Agente de Saúde); 

• ANA ANGELICA DE VASCONCELOS PINHEIRO (Auxiliar de 
Serviços); 

• RAIMUNDO PASCOAL QUEIROS CHAVES (Agente de Saúde); 

• CARMEM CELIA ARAUJO SILVA (Agente de Saúde); 

• MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA MAIA (Membro de Licitação) 
 

Parágrafo Único – A Comissão do Processo Seletivo de Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias está diretamente ligada à 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo autonomia para implementação de suas 
recomendações técnicas, com apoio direto desta Secretaria. 
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Art. 3º - A finalidade da Comissão do Processo Seletivo de Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias é atestar a regularidade do 
processo seletivo até publicada a homologação do Resultado Final Definitivo. 

 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 11 de 

outubro de 2022. 
 

 
 

Joacy Alves d os Santos Júnior 
Prefeito Municipal 
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